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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I 

Disposições fiscais 

CAPÍTULO II

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Alteração à Lista I anexa ao Código do IVA

A verba 2.32 da Lista I anexa ao Código do IVA, passa a ter a seguinte redação:

«2.32 - Entradas em espetáculos de canto, dança, música, teatro, cinema, circo, 

tauromaquia, entradas em exposições, entradas em jardins zoológicos, botânicos e 

aquários públicos, desde que não beneficiem da isenção prevista no n.o 13 do artigo 9.o 

do Código do IVA, excetuando-se as entradas em espetáculos de caráter pornográfico 

ou obsceno, como tal considerados na legislação sobre a matéria.» 

Nota Justificativa:

Devem estar sujeitos à mesma taxa de IVA todos os espetáculos de natureza artística. 

Toda a cultura deve ser tratada de forma igualitária e de modo independente de 

questões de natureza ideológica ou outras, pelo que se pretende revogar a alteração 
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feita em fevereiro de 2020, que retirou a tauromaquia do conjunto de artes que 

beneficiava de uma taxa de IVA reduzida.

Deste modo, e considerando a necessidade de tratar a cultura de forma igual, mas 

também de promover e proteger as mais tradicionais raízes culturais portuguesas, 

consideramos emergente a reposição da taxa de 6% do acesso aos eventos de natureza

tauromáquica em sede de IVA.

São Bento, 10 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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